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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - COORD. COMPRAS E LICITAÇÕES
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 23 / 2022 - CCLIC/CON (11.01.04.01.02.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Concórdia-SC, 26 de julho de 2022.

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para atender as
demandas do IFC ? Campus Concórdia.

2. JUSTIFICATIVA

A pesquisa de preços é etapa fundamental para determinar preços estimados de contratação para a
realização dos certames licitatórios dentro de valores justos e condizentes com o mercado. Por ser
etapa que exige ampla pesquisa e análise, demanda tempo significativo da etapa interna da
licitação. A administração pública dispõe de ferramenta para levantamento das aquisições públicas
via sistema Painel de Preços. No entanto, esse sistema não consegue atender toda a demanda da
administração pública, o que resulta em lentidão, travamento e retrabalho permanente.
Apesar das dificuldades existentes na funcionalidade Painel de Preços, a fase da pesquisa de
mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante as
empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim,
vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente
quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado.
Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a
ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de
mercado.
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos
transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos
procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames,
merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então
estabelecidas.
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços,
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços
referenciais de mercado.
O Tribunal de Contas da União tem reiterado a necessidade de que a pesquisa de preços adote
parâmetros diversos (Acórdão 713/2019 Plenário, Acórdão 2102/2019 Plenário e Acórdão
1548/2018 Plenário), não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores:
?A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir
a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como
parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços
disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão?
(Acórdão 713/2019 Plenário).
Quanto ao tempo despendido ao se pesquisar preços na funcionalidade Painel de Preços, não
dispomos de estatísticas para determinar com precisão o tempo perdido pelos servidores devido a
lentidão do sistema. No entanto, se considerarmos que uma pesquisa ordinária de único item no
Painel de Preços pode demorar mais de 15 minutos, quando o procedimento não trava ou precisa
ser reiniciado, e que, por exemplo, o pregão 13/2022 para aquisição de reagentes para os
laboratórios da instituição, possui mais de 330 itens, isso significa que a pesquisa dispenderia pelo
menos 82 horas para a realização. Se em condições ideais, o preço pode ser encontrado em 2
minutos, isso resulta em 11 horas de pesquisa, ou seja, uma redução de 71 horas. Em termos
monetários, para um servidor que receba salário de R$ 5.000,00 mensais, equivaleria a uma
economia de pelo menos R$ 2.218,00 em uma única pesquisa. Portanto, ao mesmo tempo que
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teríamos mais agilidade no procedimento, o servidor estaria disponível para a realização de mais
atividades, resultando em maior produtividade, de modo que o custo de contratação da licença
reverte-se em investimento e otimização dos recursos humanos e financeiros da instituição.
Além do mais a funcionalidade do sistema Banco de Preços possui uma base de preços mais
ampla, não se restringindo apenas a base de dados do Compras.gov. Como consequência
aumentam as chances de se obter preços praticados por demais órgãos públicos e a montagem
efetiva da cesta de preços preconizada pelo Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal de Contas da
União.

3. DA VINCULAÇÃO

3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em
sua versão atualizada, vinculando-se, ainda, à Inexigibilidade de Licitação nº 48/2022, à Proposta
de Preços da CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos que
compõem o Processo nº 23351.004328/2022-34 que, independentemente de transcrição, fazem
parte integrante e complementar deste Instrumento.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para atender as
demandas do IFC ? Campus Concórdia, conforme descrito no quadro a seguir:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

1

Contratação de assinatura anual de acesso à
ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, - Plano Plus
50 (permite realização de 50 cotações, rápida ou em
lote).

Serviço 1 R$
3.995,00 R$ 3.995,00

4.2 As características do objeto a ser contratado são as seguintes:

Banco de dados com mais de 200 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de
itens (homologados e/ou adjudicadas);

Atualização diária do banco de dados;

Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021,

Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 470 fontes:

Preços de sites de domínio amplo com mais de 906 sites para consulta.

Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP,
BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

Fontes complementares com preços da Tabela Sinapi ? Sistema Nacional de Pesquisa de Custos
e Índices da Construção Civil, Ceasa, Conab, Tabela CMED ? Câmara de regulação de Mercado
de Medicamentos e Preços BPS ? Banco de Preços Ministério da Saúde;

Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão,
itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço,
unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias até os
últimos10 anos);

Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;

Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no
sistema;

Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL,
com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do
fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de
personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos,
assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das
informações apresentadas;
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Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em
conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º;

Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;

Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o
usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020;

Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o
parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os
parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos
pelos fornecedores;

Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

Cotação com vários itens ? lote;

Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

Detalhamento de propostas e lances do pregão;

Seleção de preços manualmente;

Histórico de vendas do fornecedor;

Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

Pesquisa inteligente;

Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

Exportação de documentos em planilha Excel;

Seleção de preços comparativos;

Sistema de elaboração da especificação do objeto ? interativo;

Sistema de elaboração do termo de referência ? interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos
totalmente editável;

Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;

Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e
sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença

Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento
do ?software? com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
 
5.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
 
5.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 
5.4 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;
 
5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
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que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 
5.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

6.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs
às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da
data de instalação do Software;
 
6.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se
à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;
 
6.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o
sistema, visando o regular funcionamento do ?software? com a obtenção dos resultados para os
quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante
o período da contratação;
 
6.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao ?software? através de login e senha
autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;
 
6.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;
 
6.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

7. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

8. DOS PREÇOS

8.1 O custo da presente contratação é de R$ 3.995,00 (três mil novecentos e noventa e cinco
reais), conforme a proposta mais vantajosa coletada através de pesquisa de mercado, anexada nos
autos do processo.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta correntes indicadas pelo contratado.

9.1.2 A efetivação dos pagamentos está condicionada ao recebimento de recursos financeiros,
repassados pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento (SPO), que possibilitem a
realização.

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.
9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.
9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I =
365/ ( 6 / 100

)

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA

10.1 Conforme o Art. 62 da Lei 8666/93, é facultativo a Administração substituir o instrumento de
contrato por outros instrumentos hábeis, tal como a nota de empenho de despesa, a qual será
enviada por e-mail junto com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a
escolha da gestão.

11. DA COTAÇÃO DE PREÇOS

11.1 O preço a ser praticado consta na proposta comercial encaminhada pela empresa vencedora.

12. DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA

12.1 O acesso à ferramenta deverá ser disponibilizado em até 5 (cinco) dias corridos após o envio
da nota de empenho.
12.3 O serviço será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias corridos, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
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conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na
proposta.
12.5 O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado ou documento equivalente.

12.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

12.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 À CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de
preceitos legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas, no caso
de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade
da falta cometida, assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal as seguintes sanções:

13.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.
13.1.2 Multa.
13.1.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as
disposições do art. 412 do Código Civil.
13.1.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida
podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 12.1.2.1.
13.1.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
13.1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.
13.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.
13.1.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
13.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

13.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

13.2.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.2.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
13.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
13.7 Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense.
13.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de
2022, à conta do Orçamento Geral da União, Plano Interno: L20RLP0100N, PTRES: 170772, Fonte:
8100000000, Elemento de Despesa: 33.90.39.99.

15. DA RESCISÃO
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15.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência
assegurará aos contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o
direito de dá-lo, por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções
aplicadas anteriormente.

16. DOS ANEXOS

16.1 Compõem este Termo de Referência/Projeto Básico, para todos fins e efeitos, os seguintes
Anexos:
 
 

Anexo I ? Estudo Técnico Preliminar;

Ivanete Maria de Oliveira Paulo Roberto da Silva

SIAPE 1753384 SIAPE 2125206

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense ? Campus Concórdia, no uso de suas atribuições
legais, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, aprova o presente Termo de
Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório dispensável.

 
 

Concórdia SC, 26 de Julho, de 2022.
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